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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.244, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
Acrescenta item no Anexo Único do 
Decreto Municipal nº 3.243, de 22 
de Fevereiro de 2021, e dá outras 
providências.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Regente Feijó, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido no Anexo Único do Decreto 
Municipal nº 3.243, de 22 de Fevereiro de 2021, o item 9. 
com a seguinte redação:

9. Instituições religiosas: a realização de missas, cultos 
e eventos religiosos deverá ter lotação limitada a 30% 
(trinta por cento) de sua capacidade, com funcionamento 
máximo até às 22h.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Regente Feijó, 24 de Fevereiro de 2021.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO
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